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LEI N0 3.758, DE 2 DE JULHO DE 2002.

 Autoriza o Executivo Municipal a abrir
: :cridito Especial no valor de
t R$ 40 000 00 e dé outras
l providências.
l
) '

! IVAN JA(:os ZIMMER, prefeito Municipal de Montenegro.i 
.Faço saber que a Càmara Municipal aprovou e eu sancionc a seguintei 
.

J
) :- EE 1:

! Ad. 10 Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no
1 valor de R$ 40.000,00 (quarenta miI reais), na seguinte dotaWo orçamentéria:i
) o4 sulc
7 ol sulc - Administraxo1 

2:$ comércio e serviços'i
1 695 Turismo
1 0067 Transporte aéreo
1 1409 Infraestrutura do Aerôdromo Municipal1 3 3.90.39.11-432 Serviços de Manutençâo de Prédios Equip. e lnstalaçöesl '

1
j
1 2o para cobertura do crédito autorizauo pelo artigo anlerior

, sewiru .! Art.
! de recurso parte do recurso financeiro do superévit 2001.
$

1
j Art. 30 Fica incluida na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2002 -
j P ro g ra ma .0. œ7 - P l a .n i l h.a .d e .M.e.t.a stsp ji ourai târjisatsa Smvj y lrco'a Zj s (.' 1 Zf O PStTKXU O d O Ae r6d ro m oMunicipal''j no valor de R$ 40.000,1
i

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

I oAslNevs oo easFslvo uuxlclpAu os uoxvsxEoRo, em c de
!
1 julho de 2002.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.) ..-

1
$ .e (?-<
!

I N J COB ZIMMER,
P feito Municipal.

1
.I -
l SEMARI A EI A,1, S cretéria-Geral.l 1
l - - n iY oe,ô '>w.s :so eev I1
f p
l 1I
l
1.
l Ruaaouo pessoa, laea - cx. eostal, sg - CEp gs-rao-ooo - Montenegroms - Tel: (s1) eaz.4aaa - Fax: (s1) 6a2.4s:4
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LEI N0 3.758, DE 2 DE JULHO DE 2002.
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! de recurso parte do recurso financeiro do superévit 2001.
$

1
j Art. 30 Fica incluida na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2002 -
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Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

I oAslNevs oo easFslvo uuxlclpAu os uoxvsxEoRo, em c de
!
1 julho de 2002.
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ESTADO DO Rio GRANDE DO SUL
PREFElTURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gaéinete 00 Prefeito

LEI N° 3.758, DE 2 DE JULHO DE 2002.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de
R$ 40.00000 e da outras
providéncias.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I:

Art. 1° Fica 0 Executive Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no
0 valor de R$ 40000.00 (quarenta mil reais), na seguinte dotacéo orcamentaria:

04 SMIC
01 SMIC — Administracéo
23 Comércio e Servicos
695 Turismo
0067 Transporte aéreo
1409 Infraestrutura do Aerédromo Municipal
33.90.39.11-432 Servicos de Manutencao de Prédios Equip. e Instalacées

Art. 2° Para cobertura do crédito autorizado pelo artigo anterior, servira’
de recurso parte do recurso financeiro do Superavit 2001.

Art. 3° Fica incluida na Lei de Diretrizes Orcamentarias — LDO 2002 —
Programa 0067 — Planilha de Metas Prioritarias SMIC, a “lnfraestrutura do Aerédromo

0 Municipal”, no valor de RS» 40.000,00 (quarenta mil reais).

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 2 de
julho de 2002.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE—SE:
Data Supra.
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P feito Municipal.
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